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ACAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO/dEcRETA

ART. 12 - O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL,

NOS DE IDADE, DEVERA OBRIGATC

DA PROSTATA (TOQUE RETAL,PSA E ULTRASSONOGRAFIA).

ART. 22 - O PODER EXECUTIVO REGULAMENTARA A PRESENTE LEI NO PRAZO DE

90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE SUA 'PUBLICAÇÃO.

ART. 3 2 - As DESPESAS PARA A EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI, CORRERÃO POR

CONTA DE DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS PROPRIAS, SUPLEMENTADAS SE

NECESSÁRIO

ART. 42 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVO-

GADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRÁRIO.
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